
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTAMA rs-, 19 
" DESIGNA COMISSÃO .ESPECIAL PARA PROCE. 

DER AVALIAÇA0 DE IMÓVEL A- SER ADQUIRI 

DO PELA MUNICIPALIDADE.2' 

O PREFEITO-MUNICIPAL DE UMUARAMA - ESTADO DO 

ARANA, no usa de suas atribuiçães legais e considerando o dispas 

3 no Art. 2g, Parágrafo Cnico, da Lei Municipal ng473 de 30 de 

aio de 1975 

R ES O L V E,: 

1) -DESIGNAR "Comissão Especial" para proce-

Dr avaliação do imóvel constituido das Datas nas. r3 e 14; Quadra 

?, Zona 1, com área total de 1.083,40 m2. (Hum mil, oitenta e tres 

3tros e quarenta centimentr9s quadrados)I'da sede do Município,' 

)m benfeitorias respectivas e constantes de 1 (um) prédio de al-

maria, medindo 9,30 (nove virgula trinta) metros lineares de - 

'ente, por 14,50.(quatorze virgula dincoenta)metros lineares de 

Indo, com a área total de 134,85 m2. (cento e trinta e quatro 

ftros e oitenta e cinco centimetros quadrados), de propriedade - 

"TELEPAR", e que será composta assim: 

a) MEMBROS: , 

1) - Engg. ALFREDO GONEVINO COSTA - Dire - 

tor do Departamento de Obras e Urbanis 

mo da Prefeitura Municipal de.Umuara-

ma; 

VERGI:NIO_MAZORANA  -.Sócio da firma: 

• Construtora Vale do Piquirl, sediada' 

.em Umuarama; 

3) 	LUIZ CATARIN. Vereador Presidente da 

Câmara Municipal de Umuarama; 

Engg. JAIRO DE OLIVEIRA 	Representan 

-te da"TELEPAR"; 

Econ. ABEL PINTO FILHO -.-Representan-

te da "TELEPAR". 



EDYE 

DIRETOR DO DE 

L I 

A MINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N. 19 
b) VOGAIS: 

. 1) -. ALIDIO LORENZATO . Advogado Represen.' 

• tante da "TELEPAR"; 

'2) - OSMAR JOSÉ SÉRRAGLIO - Advogado, Asses 

sor Jurídico da Prefeitura Municipal 

de Umuarama. 

A Comisso designada lavrar á um "LAUDO DE .  

ALIAÇÃO", assinado por todos os membros, caracterizando 'todo o . 

Ovei e a valor apurado, o qual será encaminhado ao Poder Executi 

Municipal, para as.providências cabíveis. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. - 
UARAMA . ESTADO DO PARANÁ, ao $ 30 dias do mes de maio de 1975. - 

1P)  DURVM: SE1F . T 
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